
 

 

 

 

1º Toda a última quinta-feira do mês será reservada para a comemoração das crianças que fazem aniversário dentro do mês; 

2º Caso o responsável tenha interesse que o aniversário do seu filho seja comemorado na escola, deverá agendar na secretaria; 

3º No caso de haver mais e um aluno aniversariante no mês, a professora comunicará os responsáveis para que possam se 
organizar; 

4º Apenas os alunos da sala poderão participar da festinha, sob a supervisão da professora e auxiliar; 

5º Os alimentos precisarão ser entregues na recepção antes do início da festinha; 

6º O que levar? 

• Bolo (aproximadamente 1kg a 1,5kg) 

• Suco 

• Docinhos (a critério dos pais) 

• Salgados (a critério dos pais, não contendo carne bovina, de frango, suína ou derivados: mortadela, presunto, calabresa, 
salame, peito de peru, etc.) 

• Descartáveis 

7º A decoração com balões será simples, providenciada pela escola. 


